
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 16/03/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001800/2026 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja encaminhado ao setor competente da
Prefeitura Municipal de Juiz de Fora solicitação para instalação de guarda-corpo (proteção lateral) nos
dois lados da Rua G, no bairro Igrejinha, em área próxima ao barranco existente na via.

A medida se faz necessária em razão do processo de erosão e deslizamento do barranco,
que vem oferecendo riscos à integridade física de pedestres, moradores e veículos que transitam pelo
local.

A instalação da contenção e proteção lateral é fundamental para garantir mais segurança,
prevenir acidentes e resguardar a população que utiliza a via diariamente.

Palácio Barbosa Lima, 13 de fevereiro de 2026.

João Evangelista de Almeida
Vereador João do Joaninho - PSB
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